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COMPILADO JURISPRUDENCIAL AGOSTO DE 2025 

 

 INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA N.º 27 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA DIREITO PENAL 

Publicação: 28 de julho de 2025 

 

1. A circulação de produto nacional dentro do território brasileiro, com ilusão de pagamento de 

tributo estadual, não caracteriza crime de descaminho, de modo que a conduta do servidor público 

que, em violação de dever funcional, facilita tal circulação não configura o crime de facilitação de 

contrabando ou descaminho a justificar a competência da Justiça Federal, podendo, conforme as 

circunstâncias e o dolo do agente, configurar outros delitos, inclusive o crime de prevaricação, de 

competência estadual. 

Resumo: A questão em discussão consiste em definir se a Justiça Federal é competente 

para processar o crime de facilitação de descaminho, quando a conduta envolve apenas 

a ilusão de tributo estadual em circulação interna de mercadoria nacional. 

No caso, a denúncia narra a facilitação de entrada de batatas provenientes de Minas 

Gerais no Estado de Alagoas, com ilusão de pagamento de imposto estadual. 

Em sua redação original, o art. 334 do Código Penal tipificava concomitantemente o 

contrabando e o descaminho, sendo evidente que a segunda conduta, ainda que diversa 

da primeira, estava inserida no mesmo contexto, qual seja, o ingresso ou saída de 

mercadoria através da fronteira nacional. 

Embora o advento da Lei n. 13.008/2014 tenha acarretado a cisão do tipo penal do art. 

334 do CP em dois tipos penais autônomos - descaminho (art. 334 do CP) e contrabando 

(art. 334-A do CP) -, a conduta tipificada como descaminho não perdeu sua característica 

originária, tendo como escopo evitar a evasão de tributos aduaneiros, sejam eles federais 

ou estaduais, em um contexto de transposição de fronteira. 

É certo que a redação atual do art. 334-A do CP, especificamente em seu caput, pode dar 

margem a uma interpretação mais ampla do tipo, na medida em que refere não só à 

entrada e saída de produtos, mas ao próprio consumo, circunstância que, em tese, 
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poderia conduzir ao entendimento de que seria possível perpetrar esse crime pela ilusão 

de tributo estadual isoladamente, decorrente da sua circulação interna em território 

nacional, hipótese em que inexistiria interesse da União. 

Sucede que a própria exposição de motivos do projeto que culminou na Lei n. 

13.008/2014 deixa claro que o objetivo do legislador não foi ampliar o tipo do descaminho 

para além de sua concepção originária, mas aumentar as penas e atualizar o tipo de modo 

a abarcar outras formas de transposição de fronteiras (fluvial e marítimo). 

Essa convicção é reforçada pela leitura das condutas equiparadas previstas pelo 

legislador nos §§ 1º e 2º do art. 334 do CP, nas quais se verifica, em quase toda a totalidade 

das hipóteses preconizadas, a menção a circulação de mercadorias estrangeiras. 

Nesse cenário, não é possível tipificar a circulação de mercadoria nacional, dentro do 

território brasileiro, como descaminho, ainda que a circulação ou consumo tenha 

implicado ilusão de pagamento de tributo estadual, sendo adequado o uso de tipo penal 

específico para coibir essa conduta (sonegação fiscal). 

Em outras palavras, a alteração legislativa promovida pela Lei n. 13.008/2014 não 

ampliou o tipo penal de descaminho a ponto de abarcar operações internas de circulação 

de mercadorias nacionais com ilusão de pagamento de tributo estadual. 

Portanto, a conduta imputada ao réu não configura facilitação de descaminho, pois não 

envolve mercadoria estrangeira ou transposição de fronteira nacional, mas, sim, 

facilitação de circulação de produto nacional objeto de sonegação de tributo estadual, 

podendo caracterizar outros crimes, a depender das circunstâncias e do dolo do agente, 

inclusive crime de prevaricação. 

Assim, os autos devem retornar ao Tribunal de Justiça estadual, a fim de que aquela Corte 

prossiga no julgamento da apelação, inclusive reclassificando a conduta imputada ao réu 

mediante aplicação da técnica de emendatio libelli (art. 383 do CPP), afastada a 

possibilidade de tipificação da conduta no art. 318 do CP. 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do CC n.º 210.869/AL, tendo a 

Terceira Seção, por unanimidade, em julgamento realizado em 9/04/2025, reconhecido 

a competência da justiça estadual, nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR 

 

2. A suspensão da ação penal por crime contra a ordem tributária é admissível quando a discussão 

cível sobre o débito tributário apresenta plausibilidade e potencial de repercussão na esfera penal. 

Resumo: Cinge-se a controvérsia a definir se a pendência de ação cível que discute a 

redução do valor do débito tributário justifica a suspensão da ação penal por crime contra 

a ordem tributária. 

A suspensão da ação penal em virtude de controvérsia cível sobre o débito tributário é 

admissível, desde que haja plausibilidade na demanda cível e possível repercussão sobre 

a esfera penal, sendo tal providência facultada ao magistrado nos termos do art. 93 do 

Código de Processo Penal. 

No caso, o Tribunal de origem reconheceu que a ação cível apresenta indícios concretos 

de possibilidade de redução do débito, o que poderia viabilizar o pagamento e, por 

consequência, a extinção da punibilidade, nos termos da legislação vigente. 

Conquanto a ação cível possa resultar tão somente na redução do valor devido, não se 

vislumbra óbice à suspensão da ação penal pelas instâncias ordinárias, notadamente em 

face da possibilidade de que referida redução enseje o pagamento integral do débito pelo 

réu, acarretando, em tese, a extinção da punibilidade. Dessarte, é irrefutável que a ação 

cível detém aptidão para dilatar o espectro de direitos do réu na ação penal, propiciando 

novas alternativas defensivas. 

Tal entendimento conduz à conclusão de que as instâncias ordinárias, fundamentadas 

nos princípios da prudência e da proporcionalidade, podem determinar a suspensão do 

feito criminal quando houver ação civil prejudicial, ainda que desta resulte, no máximo, 

a diminuição do débito tributário. 
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Ademais, a suspensão da ação penal harmoniza os direitos do acusado com os direitos 

da acusação, uma vez que a prescrição da pretensão punitiva também ficará impedida, 

na forma do art. 116, I, do Código Penal, enquanto perdurar a prejudicialidade. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no AREsp n.º 2.667.847/RS, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 3/06/2025, dado 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. CARLOS CINI MARCHIONATO. 

 

3. O comparecimento espontâneo da vítima à delegacia e o registro de ocorrência policial são 

suficientes para caracterizar a representação exigida para a ação penal no crime de estelionato. 

Resumo: A discussão consiste em saber se o comparecimento espontâneo da vítima à 

delegacia e o registro de ocorrência policial são suficientes para caracterizar a 

representação exigida para a ação penal no crime de estelionato. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica ao reconhecer que a 

representação, como condição de procedibilidade, dispensa formalismo excessivo, 

bastando a demonstração inequívoca da vontade da vítima, a qual pode se materializar 

por meio de registro de ocorrência policial, comparecimento espontâneo à delegacia, 

depoimentos e demais atos que revelem interesse no prosseguimento da ação penal. 

Nesse sentido, a Sexta Turma do STJ já decidiu que a representação não exige forma 

específica, sendo suficiente a manifestação inequívoca da vítima no sentido de autorizar 

a persecução penal (REsp n. 1.485.352/DF, rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, 

julgado em 25/11/2014). 

A doutrina especializada também reforça esse entendimento ao destacar que a finalidade 

da representação é permitir o consentimento da vítima para atuação estatal, não se 

exigindo formalidade específica para tanto. 

Nesse contexto, o comparecimento espontâneo da vítima à delegacia, relatando os fatos 

e prestando depoimento, evidencia de forma clara e objetiva o desejo de ver o agente 

responsabilizado criminalmente, caracterizando representação válida. Isso porque a 
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espontaneidade reforça a presunção de que havia, sim, vontade da vítima de dar início à 

persecução penal, afastando qualquer alegação de vício. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no AREsp n.º 2.907.967/RS, 

tendo a Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 17/06/2025, 

negado provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. OTÁVIO DE ALMEIDA 

TOLEDO. 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 856 

Publicação: 5 de agosto de 2025. 

 

1. 1) As regras postas no art. 226 do CPP são de observância obrigatória tanto em sede inquisitorial 

quanto em juízo, sob pena de invalidade da prova destinada a demonstrar a autoria delitiva, em 

alinhamento com as normas do Conselho Nacional de Justiça sobre o tema. O reconhecimento 

fotográfico e/ou pessoal inválido não poderá servir de lastro nem a condenação nem a decisões que 

exijam menor rigor quanto ao standard probatório, tais como a decretação de prisão preventiva, o 

recebimento de denúncia ou a pronúncia. 2) Deverão ser alinhadas pessoas semelhantes ao lado do 

suspeito para a realização do reconhecimento pessoal. Ainda que a regra do inciso II do art. 226 do 

CPP admita a mitigação da semelhança entre os suspeitos alinhados quando, justificadamente, não 

puderem ser encontradas pessoas com o mesmo fenótipo, eventual discrepância acentuada entre as 

pessoas comparadas poderá esvaziar a confiabilidade probatória do reconhecimento feito nessas 

condições. 3) O reconhecimento de pessoas é prova irrepetível, na medida em que um 

reconhecimento inicialmente falho ou viciado tem o potencial de contaminar a memória do 

reconhecedor, esvaziando de certeza o procedimento realizado posteriormente com o intuito de 

demonstrar a autoria delitiva, ainda que o novo procedimento atenda os ditames do art. 226 do 

CPP. 4) Poderá o magistrado se convencer da autoria delitiva a partir do exame de provas ou 

evidências independentes que não guardem relação de causa e efeito com o ato viciado de 

reconhecimento. 5) Mesmo o reconhecimento pessoal válido deve guardar congruência com as 
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demais provas existentes nos autos. 6) Desnecessário realizar o procedimento formal de 

reconhecimento de pessoas, previsto no art. 226 do CPP, quando não se tratar de apontamento de 

indivíduo desconhecido com base na memória visual de suas características físicas percebidas no 

momento do crime, mas, sim, de mera identificação de pessoa que o depoente já conhecia 

anteriormente. 

Resumo: Cinge-se a controvérsia a saber se a determinação contida no art. 226 do Código 

de Processo Penal, constitui norma de observância obrigatória sob pena de nulidade e 

qual o seu alcance. 

Sobre o tema, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vinha entendendo que a 

eventual inobservância das formalidades previstas no artigo 226 do Código de Processo 

Penal para o reconhecimento não corresponderia a causa de nulidade, uma vez que não 

se trata de exigências, mas de meras recomendações a serem observadas na 

implementação da medida. 

Rompendo com a posição jurisprudencial majoritária até então, a Sexta Turma do STJ, 

por ocasião do julgamento do HC n. 598.886/SC, julgado em 27/10/2020, relator 

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, propôs nova interpretação do art. 226 do CPP, segundo 

a qual a inobservância do procedimento descrito no mencionado dispositivo legal torna 

inválido o reconhecimento da pessoa suspeita e não poderá servir de lastro a eventual 

condenação, mesmo se confirmado o reconhecimento em juízo. 

No mesmo sentido, em recente julgado, a Quinta Turma do STJ, à unanimidade, 

reconheceu que, "Não obstante a relevância da palavra da vítima, em especial em crimes sexuais, 

não é possível manter a condenação do paciente com fundamento em reconhecimentos viciados, 

convalidados pela existência de outros reconhecimentos realizados com os mesmos vícios, e 

desconstituídos por meio de prova pericial que não identificou o perfil genético do paciente nos 

materiais coletados das vítimas" (PExt no HC n. 870.636/SP, relator Ministro REYNALDO 

SOARES DA FONSECA, Quinta Turma, julgado em 14/5/2024, DJe de 20/5/2024). 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, de maneira consistente, 

vem entendendo que "O reconhecimento fotográfico realizado sem a observância das 
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formalidades do art. 226 do CPP não constitui prova válida para sustentar a autoria delitiva, 

especialmente quando realizado de forma isolada e sem acompanhamento de outras provas 

robustas" (HC 245.814 AgR, Relator: EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 

27/11/2024, 5/12/2024). 

De outro lado, há julgados recentes da Primeira Turma admitindo a ratificação, em juízo, 

de reconhecimento fotográfico falho, desde que valorado com o restante do conjunto 

probatório. 

Diante da divergência, mais recentemente, o plenário do STF afetou o ARE 1.467.470/RG, 

para julgamento no rito de repercussão geral (Tema 1.380), cuja controvérsia discute se o 

reconhecimento de pessoa realizado em desconformidade com o art. 226 do Código de 

Processo Penal é inválido por afronta às garantias constitucionais do devido processo 

legal, da ampla defesa e da vedação às provas ilícitas. 

No estudo do tema, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) editou a Resolução n. 484, de 

19/12/2022, que "estabelece diretrizes para a realização do reconhecimento de pessoas em 

procedimentos e processos criminais e sua avaliação no âmbito do Poder Judiciário". 

A resolução é resultado do trabalho do grupo criado pelo CNJ em 2021, e que produziu, 

em 2024, um Manual de Procedimentos de Reconhecimento de Pessoas conforme a 

Resolução CNJ n. 484/2022, que se debruça, detalhadamente, tanto sobre dados 

indicativos de erros no reconhecimento de pessoas no Brasil e no mundo quanto sobre os 

processos e variáveis que afetam a memória humana identificados em estudos 

especializados sobre o tema. 

A partir dos aprofundados estudos realizados pelo grupo de trabalho do Conselho 

Nacional de Justiça ou aqueles já mencionados no leading case da Sexta Turma do STJ, 

pode-se concluir que a rigorosa observância do art. 226 do CPP não é mero formalismo 

estéril; pelo contrário, possui fundamentação técnico-científica sólida e respaldo em 

políticas legais de redução de erros. 

Nesse cenário, a observância obrigatória das disposições postas no art. 226 do CPP se 

coaduna com uma compreensão do processo penal de matiz garantista voltada para a 
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busca da verdade real de forma mais segura e precisa. Funciona como uma garantia 

procedimental alinhada com os princípios constitucionais da ampla defesa e do devido 

processo legal. 

Sob o ângulo técnico-científico, a formalidade do art. 226 se justifica como um meio de 

controle de qualidade da prova testemunhal. É uma resposta normativa às 

vulnerabilidades inerentes da memória humana. A falta de cumprimento dessas cautelas 

aumenta exponencialmente a chance de identificação equivocada, podendo levar um 

inocente à prisão - resultado diametralmente oposto à finalidade do processo penal. 

Ademais, um ponto científico crucial apontado pela Sexta Turma do STJ é a 

irrepetibilidade cognitiva do reconhecimento. Diferentemente de certas provas (v.g., 

perícias) que podem ser refeitas, o ato de reconhecimento não pode ser simplesmente 

reproduzido depois sem o risco de viés, porque a primeira exposição do suspeito à 

testemunha altera a memória desta. 

Estudos mostram que, após um reconhecimento, a testemunha pode incorporar a 

imagem do suspeito em sua memória como sendo a do autor - mesmo que estivesse 

incerta antes -, fenômeno conhecido como "efeito do reforço da confiança". Assim, se a 

primeira identificação foi errônea ou conduzida de forma inadequada, todas as 

subsequentes estarão comprometidas. 

Esse é o fundamento científico da regra jurisprudencial que veda convalidação posterior: 

a contaminação da memória é irreversível, motivo pelo qual a única forma de garantir 

justiça é prevenir o erro na origem, seguindo o procedimento adequado. 

Quanto aos efeitos processuais e probatórios da inobservância do art. 226 do CPP, o 

reconhecimento fotográfico e/ou pessoal irregular é prova inválida, devendo ser 

desconsiderada pelo julgador, na formação de seu convencimento. 

Assim, mesmo diante de posterior ratificação em juízo, com a observância dos ditames 

do art. 226 do CPP, o reconhecimento inicialmente viciado tem o potencial de macular a 

percepção futura do identificador, pelo que esvazia o seu grau de certeza. 
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E, mais recentemente, a Quinta Turma do STJ, no AgRg no HC 819.550/SP, publicado em 

6/11/2024, corroborando a tese, afirmou que "A nulidade do reconhecimento inicial 

contamina os subsequentes, conforme entendimento consolidado por esta Corte, especialmente 

quando não há outras provas independentes que confirmem a autoria delitiva". 

Por outro lado, se vítima e/ou testemunha já conheciam previamente o suspeito de 

cometimento do delito e são capazes de identificá-lo, o reconhecimento pessoal é 

desnecessário. 

No que concerne à possibilidade de decretação de prisão preventiva, recebimento de 

denúncia e pronúncia com base em reconhecimento fotográfico e/ou pessoal efetuado 

em descompasso com o art. 226 do CPP, há precedentes da Quinta e da Sexta Turma 

afirmando que "A decisão de pronúncia encerra simples juízo de admissibilidade da acusação, 

satisfazendo-se, tão somente, pelo exame da ocorrência do crime e de indícios de sua autoria, não 

demandando juízo de certeza necessário à sentença condenatória", bem como que "O 

reconhecimento fotográfico, ainda que questionável, é considerado indício mínimo de autoria para 

justificar a prisão cautelar". 

No entanto, diante das ponderações trazidas tanto pelo julgado da Sexta Turma do STJ 

no HC 712.781/RJ quanto no precedente da Segunda Turma do STF no RHC 206.486/SP, 

tem-se que, com efeito, o reconhecimento (fotográfico e/ou pessoal) comprovadamente 

efetuado em descompasso com as diretivas do art. 226 do CPP não é apto, de forma 

isolada e por si só, a consubstanciar indício suficiente de autoria para lastrear decretação 

de prisão preventiva, recebimento de denúncia ou pronúncia. 

Quanto à sentença condenatória, o reconhecimento de pessoa, presencialmente ou por 

fotografia, somente se presta a identificar o réu e a consubstanciar evidência da autoria 

delitiva se observadas as formalidades previstas no art. 226 do CPP e após sua submissão 

ao crivo do contraditório e da ampla defesa, na fase judicial. 

Ademais, diante das várias nuances capazes de afetar a memória humana, é de todo 

conveniente que mesmo o reconhecimento efetuado com observância aos preceitos do 

art. 226 do CPP seja confrontado com as demais evidências existentes nos autos, de modo 
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a atenuar a fragilidade epistêmica que caracteriza a prova produzida por meio do 

reconhecimento pessoal. 

Cumpre ressalvar, contudo, que "É possível que o julgador, destinatário das provas, convença-

se da autoria delitiva a partir de outras provas que não guardem relação de causa e efeito com o ato 

do reconhecimento pessoal falho, porquanto, sem prejuízo da nova orientação, não se pode olvidar 

que vigora no sistema probatório brasileiro o princípio do livre convencimento motivado, desde que 

existam provas produzidas em contraditório judicial" (AREsp 2.852.641/SP, relator Ministro 

REYNALDO SOARES DA FONSECA, Quinta Turma, julgado em 1/4/2025, DJEN 10/4/2025). 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos dos REsp n.º 1.953.602/SP; 

1.987.628/SP; 1.986.619/SP; e 1.987.651/SP (Tema 1258), tendo a Terceira Seção, por 

unanimidade, em julgamento realizado em 11.06.2025, dado provimento ao recurso, nos 

termos do voto do Rel. Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA. 

 

 

 

 

2. O direito ao esquecimento pode ser aplicado para afastar a valoração negativa de antecedentes 

criminais muito antigos, considerando um prazo de 10 anos entre a extinção da pena e a prática 

do novo delito. 

Resumo: A questão em discussão consiste em saber se o direito ao esquecimento pode ser 

aplicado para afastar a consideração de maus antecedentes, considerando o tempo 

decorrido entre a extinção da pena de crime anterior e a prática do novo delito. 

O legislador não estipulou um prazo para a delimitação dos efeitos dos antecedentes, 

como fez com a agravante da reincidência, para a qual previu o prazo de 5 (cinco) anos, 

contados entre a data do cumprimento ou extinção da pena e a infração posterior (art. 64, 

I, do CP). 
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Sucede que a leitura do art. 59 do CP deve ser feita tomando como base a Constituição 

da República, que, em seu art. 5º, XLVII, b, veda, expressamente, sanções de caráter 

perpétuo, bem como a finalidade da ressocialização da pena. Esta previsão demonstra, 

claramente, a preocupação do legislador em limitar, temporalmente, os efeitos da 

condenação. 

Quanto ao tema, o Supremo Tribunal Federal, no RE n. 593.818/SC, sob o regime da 

repercussão geral (Tema 150), pacificou a compreensão de que: "Não se aplica ao 

reconhecimento dos maus antecedentes o prazo quinquenal de prescrição da reincidência, previsto 

no art. 64, I, do Código Penal, podendo o julgador, fundamentada e eventualmente, não promover 

qualquer incremento da pena-base em razão de condenações pretéritas, quando as considerar 

desimportantes, ou demasiadamente distanciadas no tempo, e, portanto, não necessárias à 

prevenção e repressão do crime, nos termos do comando do artigo 59, do Código Penal." 

Destarte, alinhando-se com este entendimento, a teoria do direito ao esquecimento 

passou a ser reconhecida em alguns julgados da Sexta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, para afastar a configuração dos maus antecedentes quando as condenações 

utilizadas são muito antigas. 

Outrossim, ciente de que a neutralização da vida pregressa deve ser feita em etapas, no 

silêncio do legislador, convencionou-se a adoção do prazo de 10 (dez) anos, contados 

entre a data do cumprimento ou extinção da pena e a infração posterior, para a aplicação 

da denominada teoria do direito ao esquecimento, em tenção ao direito à ressocialização 

e ao princípio da dignidade da pessoa humana. 

No ponto, cabe ponderar que esta delimitação temporal não é estanque e objetiva, 

permitindo uma apreciação discricionária do magistrado, em consonância com os 

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

Além do mais, a menção a este prazo não viola o princípio da legalidade, pois não há 

uma atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, mas como instância 

garantidora dos direitos fundamentais, na medida em que o objetivo é proteger o 

http://www.fvfadvogados.com.br/
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=150&cod_tema_final=150


 

   12 
Rua Pedroso Alvarenga, n.º 1284 – cj. 82 – Itaim Bibi 

                São Paulo/SP – CEP 04531-012 

                                                                     (11) 2362-8121 – www.fvfadvogados.com.br           

indivíduo contra uma omissão do Poder Legislativo que pode lhe acarretar a eternização 

da pena. 

Dessa forma, o direito ao esquecimento pode ser aplicado e o cômputo do prazo (10 anos) 

para a sua aplicação, em relação aos antecedentes, é realizado entre extinção da pena 

anteriormente imposta e a prática do novo delito. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 26.03.2025, 

decidido nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 

 

3. A correção de erro material em sentença penal condenatória, após o trânsito em julgado, não 

pode ser realizada de ofício, pois configura reformatio in pejus. 

Resumo: A questão consiste em saber se a correção de erro material em sentença penal 

condenatória, após o trânsito em julgado, realizada de ofício pelo juiz configura reformatio 

in pejus. 

No caso, após o trânsito em julgado da condenação e a expedição de guia de 

recolhimento, o escrivão da vara solicitou ao Juízo orientações sobre qual órgão público 

oficiar acerca da perda do cargo do sentenciado. Isso porque o réu, ao tempo dos fatos, 

ocupava dois cargos públicos, um estadual e outro municipal, circunstância ignorada na 

sentença condenatória que decretou a perda do cargo de servidor público municipal, não 

obstante todo o cenário dos autos darem conta de que o crime ocorreu no contexto da 

ocupação do cargo público estadual. 

A magistrada sentenciante compreendeu se tratar de mero erro material (erro de 

digitação) em sentença condenatória já acobertada pela coisa julgada, decidindo, de 

ofício, sanar o vício para, nos termos do art. 92, inciso I, a, do Código Penal, declarar a 

perda do cargo de servidor público estadual, em evidente prejuízo ao réu, uma vez que 

a correção realizada na sentença lhe causou a perda do cargo de maior remuneração. 

http://www.fvfadvogados.com.br/
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De fato, no caso, correto seria a declaração de perda do cargo de servidor público 

estadual. No entanto, não é possível a alteração manejada pelas instâncias ordinárias. 

A coisa julgada constitui garantia individual, inserta expressamente no texto 

constitucional (art. 5º, inciso XXXVI, da CF), sendo a revisão criminal, que também possui 

a mesma natureza de garantia constitucional, o instrumento adequado para sanar erros 

judiciários em casos excepcionais na esfera penal, nos termos das disposições do art. 621 

do Código de Processo Penal. 

O Tribunal de origem, ao entender que a correção de erro material não se sujeita aos 

institutos da preclusão e da coisa julgada por constituir matéria de ordem pública 

cognoscível de ofício e a qualquer tempo pelo julgador, utilizou-se de compreensão 

proferida no âmbito do direito processual civil. 

No entanto, "[t]ratando-se, como se trata, de Direito Penal adjetivo, não se pode falar em 

correção ex officio de 'erro material', mormente em detrimento do réu". Isto porque, "[n]a esfera 

penal prevalece o princípio do non reformatio in pejus que impede o agravamento da situação do 

réu sem uma manifestação formal e tempestiva da acusação nesse sentido". Nesse contexto, 

conclui-se que "seja por nulidade absoluta, seja por erro material, não se pode agravar 

(quantitativamente ou qualitativamente) a situação do réu sem recurso próprio do acusador, sob 

pena de configurar indevida revisão criminal pro societate." (HC 257.376/PB, Ministro JORGE 

MUSSI, Quinta Turma, DJe de 26/3/2013). 

Desse modo, trata-se de situação em que a correção do erro material, além de indevida, 

inclusive por violação ao princípio da não surpresa, que busca evitar que as partes sejam 

surpreendidas por decisões ou atos judiciais que não foram objeto de prévia discussão, 

caracterizou evidente reformatio in pejus, na medida em que a situação do réu foi 

realmente agravada, sendo, portanto, nula decisão que reformou a sentença 

condenatória. 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 14.04.2025, 

decidido nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 

 

4. A agravante prevista no art. 61, inciso II, alínea "f", do Código Penal, aplica-se ao crime de 

abandono material quando este ocorre em contexto de relações domésticas e de coabitação. 

Resumo: A agravante do art. 61, inciso II, alínea f, do Código Penal é de natureza objetiva 

e visa a recrudescer a censurabilidade da conduta delitiva em contextos de relações de 

proximidade e vulnerabilidade intensificada. As relações domésticas referem-se àquelas 

estabelecidas entre membros de um núcleo familiar, independentemente de vínculo 

consanguíneo, sendo suficiente a convivência sob laços de afetividade e assistência 

mútua. Trata-se de conceito amplo, abrangendo situações em que há dependência 

material ou emocional, sendo prescindível a existência de parentesco formal. 

A coabitação, por sua vez, denota a partilha de um mesmo espaço habitacional, 

caracterizando uma convivência sob o mesmo teto que, por sua própria natureza, 

propicia um ambiente de controle e influência recíproca. É nesse cenário de proximidade 

cotidiana que se potencializam os riscos de abusos e violências, o que justifica, sob a ótica 

do legislador, a exacerbação da resposta penal quando da prática de ilícitos sob essas 

circunstâncias. 

No que tange ao abandono material, tipificado no art. 244 do Código Penal, cuida-se de 

crime omissivo próprio, cuja consumação prescinde de resultado naturalístico, bastando 

a conduta negativa do agente em prover os meios de subsistência aos seus dependentes 

legais. A reprovabilidade do tipo penal assenta-se na quebra do dever jurídico de 

assistência material, especialmente em contextos de vulnerabilidade acentuada. 

A análise dos fundamentos normativos da agravante permite vislumbrar que sua 

aplicação transcende a mera constatação de vínculo familiar ou de coabitação. A 

prevalência de relações domésticas ou de convivência sob o mesmo teto, quando 
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utilizada como instrumento de controle, dominação ou abuso para perpetração do 

abandono material, eleva a reprovabilidade da conduta. 

No caso em análise, a situação de abandono e negligência ficou evidenciada, pois as 

vítimas (crianças em situação de extrema vulnerabilidade) eram submetidas a condições 

de vida indignas, marcadas pela privação de alimentação adequada, falta de higiene 

básica e ausência de cuidados médicos essenciais. A coabitação entre os acusados (a mãe 

e o padrasto) e as vítimas é aspecto determinante para a aplicação da referida majorante. 

Isso porque, a convivência sob o mesmo teto, revela que a exposição das crianças à 

situação de abandono se dava em ambiente doméstico, espaço que, por natureza, deveria 

representar segurança e proteção. 

Nesse contexto, a responsabilidade dos acusados, por serem os responsáveis diretos, 

transcende a mera obrigação legal de sustento, alcançando o campo da tutela integral e 

contínua, que se manifesta no dever de cuidado, zelo e assistência. Com efeito, o vínculo 

de convivência doméstica acentua a gravidade da omissão, uma vez que a exposição 

constante das vítimas à situação de negligência reforça a vulnerabilidade, 

potencializando os efeitos deletérios da conduta omissiva. 

Diante desse panorama, indiscutível a aplicação da agravante, haja vista a coexistência 

dos requisitos normativos previstos no art. 61, II, f, do Código Penal: (i) a relação de 

coabitação entre agentes e vítimas; (ii) a preexistência de um vínculo doméstico que 

impunha aos acusados o dever de amparo e proteção; e (iii) a perpetração do abandono 

material no ambiente familiar, agravando a situação de vulnerabilidade das crianças. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 10.06.2025, 

decidido nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 

 

5. Não é possível a aplicação do critério da consunção na hipótese de crime de furto praticado com 

emprego de explosivo em data anterior à vigência da Lei n. 13.654/2008, sendo legal, contudo, a 
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aplicação retroativa do § 4º-A do art. 155 do Código Penal, pois constitui tipo de dupla objetividade 

jurídica, tutelando a incolumidade pública e o patrimônio. 

Resumo: A controvérsia consiste na viabilidade da aplicação do critério da consunção no 

crime de furto praticado com emprego de explosivo, em data anterior à vigência da Lei 

n. 13.654/2018, que instituiu a figura típica do § 4º-A do art. 155 do Código Penal. 

O critério da consunção pressupõe uma relação de necessidade ou de transitoriedade 

entre os tipos penais, isto é, o crime, derivado da norma consumida, deve ser fase, ou 

etapa, da manifestação do outro delito, norma consuntiva, ou, ainda, uma regular forma 

de transição para o crime consuntivo, conforme a formulação da doutrina sobre a 

matéria. Assim, o delito-meio, menos grave, é absorvido pelo delito-fim, mais grave. 

Contudo, na redação originária dos dispositivos penais em análise, não se pode afirmar 

que há a possibilidade de absorção do crime de explosão pelo delito de furto. Por duas 

razões. Não existe relação de necessidade ou de transitoriedade entre as figuras típicas, 

seja porque protegiam bens jurídicos diversos, seja porque o delito menos grave, o furto 

qualificado - punido com reclusão de 2 a 8 anos -, não poderia absorver o crime mais 

grave, a explosão majorada, punida de 4 a 8 anos, nos termos do art. 251, §2º, Código 

Penal. 

Na verdade, o que se tinha antes da vigência da Lei n. 13.654/2018 não era um conflito 

aparente de normas penais, mas concurso de crimes. Assim, prevalecia o entendimento 

de que o agente que praticava a conduta de furtar caixa eletrônico com emprego de 

explosivo respondia por furto qualificado pelo rompimento de obstáculo à subtração da 

coisa, nos termos do art. 155, § 4º, Código Penal, em concurso formal impróprio com o 

crime de explosão majorada, nos moldes do art. 251, § 2º, Código Penal. 

Diante da correção da aplicação do concurso formal impróprio, por mais estranho que 

possa parecer - tendo por suposição que o legislador tinha o objetivo de recrudescer a 

punição para o furto com emprego de explosivo -, com a vigência da Lei n. 13.654/2018, 

o § 4º-A do art. 155 do Código Penal tornou mais branda a resposta penal a essa conduta 

específica. Note-se que, anteriormente, o agente respondia pelo art. 155, § 4º, I c /c o art. 
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251, § 2º do Código Penal, cuja pena mínima é de 6 anos; depois passou a responder pelo 

art. 155, § 4º-A do CP, cuja pena mínima é de 4 anos. 

Registre-se que, atualmente não é mais possível a hipótese de concurso de crimes, sob 

pena de violação do princípio da proibição de bis in idem. Isso porque o § 4º-A do art. 155 

do Código Penal constitui tipo de dupla objetividade jurídica porquanto passou a tutelar, 

em figura típica única, a incolumidade pública e o patrimônio. 

Assim, não se verifica ilegalidade na aplicação retroativa do § 4º-A do art. 155 do Código 

Penal, nos termos do parágrafo único do art. 2º do Código Penal e do inciso XL do art. 5º 

da Constituição. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do HC n.º 961.560/SP, tendo a Quinta 

Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 9.04.2025, denegado a ordem, nos 

termos do voto do Rel. Min. MESSOD AZULAY NETO. 

 

6. A vítima de violência doméstica possui legitimidade para recorrer de decisão que indefere ou 

revoga medidas protetivas de urgência. 

Resumo: A questão consiste em definir se a vítima de violência doméstica é parte legítima 

para recorrer de decisão que revoga ou indefere medidas protetivas de urgência. 

O Tribunal de origem, ao afastar a legitimidade da vítima para impugnar a decisão que 

revogou as medidas protetivas anteriormente aplicadas, consignou que "[a] vítima, ainda 

que acompanhada pela Defensoria Pública, não detém legitimidade para recorrer de decisão que 

revogou medida protetiva de urgência, porquanto não evidenciado o fundamento legal para 

recorrer de tal provimento judicial, nos termos do artigo 271 do Código de Processo Penal". 

Sobre o tema, vale destacar que o art. 19 da Lei n. 11.340/2006 assegura a mulher vítima 

de violência doméstica, a possibilidade de solicitar a imposição de medidas restritivas ao 

agressor. Seria incoerente atribuir à vítima a legitimidade processual para buscar a defesa 

de seus direitos, mas negar a legitimidade recursal para impugnar decisão que indefira 

seus pedidos. 
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Ressalte-se que, nos termos da disposição contida no art. 19, § 5º, da Lei n. 11.340/2006, 

"as medidas protetivas de urgência serão concedidas independentemente da tipificação penal da 

violência, do ajuizamento de ação penal ou cível, da existência de inquérito policial ou do registro 

de boletim de ocorrência". 

Assim, não é difícil notar que a legitimidade recursal da vítima não pode ser limitada 

pela previsão contida no art. 271 do Código de Processo Penal (que disciplina a atuação 

do assistente de acusação), quando se trata da imposição de medidas protetivas. Isso 

porque a concessão não depende da ocorrência de um fato que caracterize ilícito penal, 

de modo que a vítima não atua propriamente como assistente de acusação, mas sim em 

nome próprio, na defesa de seus próprios direitos (inclusive de sua integridade física). 

Com efeito, não há como se afastar a legitimidade recursal da vítima de violência 

doméstica que tem negado o requerimento de imposição de medidas protetivas, uma vez 

que a própria legislação de regência lhe assegura legitimidade para pedi-las (art. 19 da 

Lei n. 11.340/2006), e também os meios necessários ao exercício desse direito (arts. 27 e 

28 da Lei n. 11.340/2006). Restringir o acesso da vítima à instância recursal prejudica a 

prestação jurisdicional em questão tão sensível e complexa na vida das mulheres, que 

merecem a máxima efetividade das disposições contidas na Lei Maria da Penha. 

Ademais, é importante destacar que a jurisprudência desta Corte Superior há muito tem 

se debruçado sobre o instituto da intervenção de terceiros e da própria legitimidade 

recursal no âmbito do processo penal, sobretudo no que diz respeito ao assistente de 

acusação. Nessas ocasiões, tem se adotado uma interpretação sistemática das disposições 

do art. 271 do Código de Processo Penal, de modo a não restringir sua aplicabilidade à 

literalidade do dispositivo, prestigiando a maior efetividade da disposição normativa. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp n.º 2.204.582/GO, tendo a 

Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 13.05.2025, dado parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 
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7. A ausência do dolo específico de deteriorar ou destruir o patrimônio público (animus nocendi) 

impede a condenação pelo crime de dano qualificado. 

Resumo: A questão em discussão consiste em saber se a configuração do crime de dano 

qualificado, previsto no art. 163, parágrafo único, III, do Código Penal, exige a presença 

de dolo específico, ou se o dolo genérico é suficiente. 

Para a caracterização do crime tipificado no art. 163, parágrafo único, III, do Código 

Penal, é imprescindível o dolo específico de destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia, 

ou seja, a vontade do agente deve ser voltada a causar prejuízo patrimonial ao dono da 

coisa, pois deve haver o animus nocendi. 

Na espécie, o réu, após perder o controle da direção do veículo e colidir com um poste, 

atingiu a viatura policial que realizava o acompanhamento. Trata-se, portanto, de 

resultado acidental, decorrente da colisão anterior com o poste, não havendo indicativo 

de que o réu tenha dirigido deliberadamente o veículo contra a viatura policial visando 

a danificá-la. 

Com efeito, o fato de o acusado haver agido de forma imprudente no trânsito, dirigindo 

em alta velocidade e praticando manobras arriscadas, por si só, não caracteriza o dolo 

específico de danificar o patrimônio público, requisito indispensável à configuração do 

delito de dano. 

Ainda que se possa cogitar de dolo eventual em relação aos possíveis danos resultantes 

da condução imprudente, tal modalidade não satisfaz a exigência de animus nocendi que, 

como visto, configura elemento subjetivo específico do tipo. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do HC n.º 916.770/SC, tendo a Sexta 

Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 30.04.2025, concedido a ordem, 

nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 

 

8. A fixação de danos morais coletivos, decorrentes da prática do crime de tráfico de drogas, exige 

instrução probatória específica para demonstrar o abalo à esfera moral coletiva. 
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Resumo: A discussão consiste em saber se a fixação de valor mínimo para reparação de 

danos morais coletivos, em casos de tráfico de drogas, exige instrução probatória 

específica ou se basta o pedido expresso na denúncia. 

A aplicação do art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal quando a conduta delitiva 

envolve sujeito passivo determinado, como por exemplo, roubo, furto ou estelionato, 

impõe o atendimento de 02 (dois) requisitos mínimos: (i) o pedido expresso de 

indenização para reparação mínima dos danos causados pelo fato delituoso e (ii) a 

indicação clara do valor pretendido a esse título, sob pena de violação do princípio do 

contraditório e ao próprio sistema acusatório. 

A situação, contudo, é totalmente diversa quando se está a divisar a reparação de danos 

morais coletivos, relativos à infração penal cujo sujeito passivo é indeterminado, como é 

o caso dos autos, em que se imputa a prática do crime de tráfico de droga. 

Para tanto, é necessário socorrer-se do conceito de direitos e interesses transindividuais 

difusos e coletivos, reputados pelo art. 81, parágrafo único, inciso I e II, do Código de 

Defesa do Consumidor, respectivamente, aqueles transindividuais, de natureza 

indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias 

de fato, ou um grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte 

contrária por uma relação jurídica base. 

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a reparabilidade decorrente 

da violação desses direitos ou interesses transindividuais exige a demonstração da lesão 

à esfera moral de uma comunidade - isto é, violação de direito transindividual de ordem 

coletiva, de valores de uma sociedade atingidos sob o ponto de vista jurídico, de forma a 

envolver não apenas a dor psíquica, mas qualquer abalo negativo à moral da coletividade 

(REsp 1.402.475/SE, rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, julgado em 

09/05/2017, DJe de 28/06/2017). 

Portanto, a fixação de danos morais coletivos requer instrução probatória específica para 

demonstrar o abalo à esfera moral coletiva, especialmente em crimes como tráfico de 

drogas, em que o sujeito passivo é indeterminado. 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no REsp n.º 2.150.485/MG, 

tendo a Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 19.03.2025, negado 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. OTÁVIO DE ALMEIDA TOLEDO. 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 857 

Publicação: 12 de agosto de 2025. 

 

1. As majorantes do art. 40, II e VI, da Lei n. 11.343/2006 possuem naturezas jurídicas distintas 

e não configuram bis in idem. 

Resumo: A controvérsia consiste em saber se a aplicação cumulativa das majorantes do 

art. 40, II e VI, da Lei n. 11.343/2006 configura bis in idem. 

O Tribunal de origem afastou uma das majorantes em questão consignando que, "impõe-

se o decote da majorante do art. 40, VI, da Lei 11.343/06, se o adolescente envolvido no tráfico é o 

mesmo que fez ensejar a causa de aumento do inciso II do citado artigo, sob pena de incorrer em 

odioso bis in idem". 

Contudo, no caso, estão devidamente comprovadas as duas causas de aumento, que têm 

natureza jurídicas diversas, pois a acusada praticou o crime de tráfico de drogas com 

envolvimento de adolescente e prevalecendo-se do poder familiar, tendo em vista que 

aliciava sua filha adolescente para seu auxílio na venda dos entorpecentes. 

Sobre o tema, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em caso similar, afastou 

a ocorrência de bis in idem ao avaliar a conduta do pai que pratica o crime de drogas 

juntamente com o filho adolescente, entendendo devida a valoração negativa na primeira 

fase pelo poder paternal, sem prejuízo da incidência da causa de aumento do art. 40, VI, 

da Lei de Drogas, pois tratam-se de majorantes natureza jurídica distintas. Nessa linha, 

AgRg no AREsp 2.063.448/MA, Ministro OLINDO MENEZES (Desembargador convocado 

do TRF 1ª Região), Sexta Turma, DJe 5/8/2022. 
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Note-se que "[a] maior reprovabilidade da conduta de traficar com o próprio filho adolescente 

decorre da constatação de que a figura paterna deixou de observar o seu dever legal de conduzir a 

criação e a educação do filho, o que não se configura quando a prática do delito envolve adolescente 

sobre o qual não se exerce o poder familiar." (HC 604.420/RJ, Ministra LAURITA VAZ, Sexta 

Turma, DJe 17/12/2021). 

Assim, não há falar em bis in idem no reconhecimento das majorantes previstas nos incisos 

II e VI do art. 40 da Lei n. 11.343/2006. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no REsp n.º 1.937.895/MT, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 5.08.2025, 

desprovido o agravo, nos termos do voto do Rel. Min. JOEL ILAN PACIORNIK. 

 

2. A Defensoria Pública pode atuar como custos vulnerabilis na execução penal, mesmo na 

presença de advogado constituído, para garantir a defesa dos direitos dos apenados. 

Resumo: A questão consiste em saber se a Defensoria Pública pode atuar como custos 

vulnerabilis na execução penal, mesmo quando o apenado possui advogado constituído. 

No caso, o Tribunal de origem manteve a decisão no sentido da ilegitimidade da atuação 

da Defensoria Pública Estadual como custos vulnerabilis na formulação de pedido de saída 

temporária em favor de apenado já assistido por advogado. 

Contudo, extrai-se da Constituição Federal (art. 5º, LXXIV e art. 134) e das leis 

infraconstitucionais (Lei Complementar n. 80/94 - artigo 4º, Lei de Execução Penal - 

artigos 61, VIII, e 81-A), a intervenção custos vulnerabilis como prerrogativa implícita de 

atuação da Defensoria Pública, prevista como expressão e instrumento do regime 

democrático, sendo esta responsável, fundamentalmente, pela promoção dos direitos 

humanos e defesa dos necessitados. 

O direito de acesso à justiça preconizado no art. 5º, XXXV, da CF é expressão que não se 

limita ao acesso ao Poder Judiciário, abrange, também, à ordem jurídica justa, que só 
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pode ser concretizada com a atuação do órgão defensor em prol dos necessitados. É nesse 

contexto que se justifica a ampliação da sua legitimação institucional. 

Dito isso, vê-se que os citados regramentos fazem referência genérica à expressão 

"necessitados", levando a crer, por interpretação literal e lógica, que se está a falar em 

uma vulnerabilidade mais ampla, não apenas econômica, mas aquela que prestigia todo 

e qualquer grupo frágil, indefeso, exposto, desprotegido, suscetível à mazelas. 

Assim, nesse papel institucional de custos vulnerabilis, a Defensoria atua em prol do 

interesse organizacional, viabilizando o contraditório e a ampla defesa dos necessitados, 

independente da condição financeira, na tentativa de garantir sua participação e 

influência nas decisões judiciais. 

A Defensoria Pública, como órgão da execução penal, oficiando no processo executivo e 

nos incidentes de execução, para a defesa dos "necessitados", torna nítido o amparo 

normativo que se dá a essa atuação defensorial, voltando-a à assistência da população 

carcerária, categoricamente tida por socialmente vulnerável, considerado o elevado 

índice de reclusão do país, que a coloca automaticamente suscetível a mazelas físicas e 

mentais e a outras violações de direitos fundamentais. Essa marginalização e exclusão 

sociais reforçam a atuação atípica e legitimação ampla daquele órgão. 

Assevera-se, conforme a doutrina, que a intervenção da guardiã dos vulneráveis tem 

caráter análogo à atuação como custos legis (Fiscal da Lei). A referida analogia decorre da 

natureza jurídico-constitucional de função essencial à justiça atribuída igualmente a 

ambos os órgãos, bem como da identidade de prerrogativas processuais a eles conferidas. 

Essa afirmativa merece respaldo, pois converge com o disposto na Constituição Federal 

vigente, que consagrou a Defensoria Pública no capítulo referente às Funções Essenciais 

à Justiça, confirmando o dever estatal de oferecer proteção jurídica àqueles insuficientes 

de recursos, que, em interpretação mais ampla, abrange os necessitados de todo gênero. 

Equivale a dizer que em todo processo em que haja discussão acerca dos interesses dos 

vulneráveis será possível a intervenção da Defensoria Pública, independentemente de 
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haver ou não advogado particular constituído ou mesmo da necessidade de 

representação judicial. 

Destarte, em vista da estigmatização do grupo prisional, que tem a vulnerabilidade como 

uma de suas principais características, do elevado grau de desproteção que lhe guarda, 

além da pertinência da atuação com uma estratégia institucional, conclui-se estar 

autorizada a atuação da Defensoria Pública como custos vulnerabilis na seara da execução 

penal, independentemente da constituição de defesa técnica, já que são atuações que se 

complementam na garantia de direitos fundamentais, promovendo uma real paridade de 

armas no processo penal. 

Por fim, frise-se que a atuação da Defensoria Pública como custos 

vulnerabilis complementa a defesa técnica, em reforço, na proteção dos direitos humanos, 

especialmente em casos de omissão do advogado constituído. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp n.º 2.211.681/MA, tendo a 

Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 5.08.2025, dado 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. JOEL ILAN PACIORNIK. 

 

3.A condenação pelo crime de tráfico internacional de munições exige prova segura de transposição 

dos limites territoriais do país, não sendo admissível a confissão extrajudicial informal como prova 

suficiente para condenação. 

Resumo: A discussão consiste em saber se a condenação pelo crime de tráfico 

internacional de munições pode ser mantida com base apenas na procedência estrangeira 

das munições e em confissão informal não corroborada por outras provas. 

Da leitura do art. 18 da Lei n. 10.826/2003, percebe-se que a condenação pelo crime de 

tráfico internacional de munições exige prova segura de que o agente atuou na 

transposição dos limites territoriais do país, não bastando a procedência estrangeira dos 

artefatos. 
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Com efeito, embora a jurisprudência desta Corte Superior não exija prova inconteste da 

transnacionalidade da conduta para a fixação da competência da Justiça Federal (CC 

188.135/GO, relator Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Terceira Seção, julgado em 

8/2/2023, DJe de 23/2/2023), é indispensável tal comprovação para a condenação pelo 

tipo em questão. 

Além disso, a confissão extrajudicial informal, não documentada e não confirmada em 

juízo, não é admissível como prova suficiente para a condenação. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no AREsp n.º 2.512.800/SP, 

tendo a Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 5.08.2025, negado 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. OTÁVIO DE ALMEIDA TOLEDO. 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 858 

Publicação: 19 de agosto de 2025. 

 

1. 1. A agravante prevista no art. 61, II, f, do Código Penal é aplicável às contravenções penais 

praticadas no contexto de violência doméstica contra a mulher, salvo se houver previsão diversa 

pela Lei das Contravenções Penais, por força do que dispõem seu art. 1º e o art. 12 do Código Penal. 

2. Não é possível tal aplicação para a contravenção penal de vias de fato, prevista no art. 21 da Lei 

das Contravenções Penais, na hipótese de incidência de seu § 2º, incluído pela Lei n. 14.994/2024, 

por força dos princípios da especialidade e da proibição de bis in idem. 

Resumo: A questão consiste em definir se a agravante prevista no art. 61, II, f, do Código 

Penal é aplicável às contravenções penais praticadas no contexto de violência contra a 

mulher. 

Embora o caput e o inciso II do art. 61 do Código Penal façam menção a "crime", tanto o 

art. 12 do mesmo diploma penal quanto o art. 1º da Lei das Contravenções Penais 

permitem a aplicação das regras gerais do Código Penal às contravenções, salvo 

disposição de modo diverso pela lei especial. 
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Com relação à dosimetria da pena e, em especial, o regime de agravantes, a Lei das 

Contravenções Penais é silente em sua parte geral, não disciplinando de forma diversa o 

tratamento de tais infrações penais. Portanto, de acordo com a regra da especialidade, 

não havendo regulamentação própria em sentido diverso pela lei especial, deve incidir a 

Parte Geral do Código Penal na matéria. 

A obrigação de fazer frente à violência contra a mulher tem assento não apenas 

constitucional e legal, mas também decorre de normas internacionais como a Convenção 

de Belém do Pará, que determina ao Estado a ação com o devido zelo para prevenir, 

investigar e punir a violência contra a mulher (art. 7º, b). Conforme interpretação da 

Corte Interamericana de Direitos Humanos, esse dever alcança inclusive a esfera judicial, 

a quem incumbe dar aplicação efetiva às normas de proteção à mulher. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, por ambas as suas Turmas criminais, 

admite, sobretudo no contexto de violência contra a mulher, a aplicação das 

circunstâncias agravantes previstas no Código Penal também às contravenções penais, 

salvo disposição em contrário, inexistente no tocante ao art. 61, II, f. 

Quanto à contravenção penal de vias de fato, houve importante alteração legislativa 

justamente na temática da violência de gênero. A Lei n. 14.994/2024 incluiu o § 2º no art. 

21 da Lei das Contravenções Penais fazendo incidir severa causa de aumento, a resultar 

no triplo da pena. 

Trata-se de previsão específica da Lei das Contravenções Penais com relação à dosimetria 

da contravenção de vias de fato praticada contra a mulher, elemento que aciona a exceção 

prevista no art. 1º da LCP e no art. 12 do Código Penal, visto que lei especial passou a 

prever, nesses casos, de modo diverso do que a regra geral codificada. 

Inviável, nessa hipótese, a aplicação da agravante genérica do Código Penal, diante do 

princípio da proibição de bis in idem, o qual exclui a possibilidade de que o mesmo fator 

de desvaloração incida em duas etapas da dosimetria da pena. 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Terceira Turma decidido, por unanimidade, em julgamento realizado em 

13.05.2025. 

 

2. Na análise das vetoriais da natureza e da quantidade da substância entorpecente, previstas no 

art. 42 da Lei n. 11.343/2006, configura-se desproporcional a majoração da pena-base quando a 

droga apreendida for de ínfima quantidade, independentemente de sua natureza. 

Resumo: A questão jurídica submetida a julgamento consiste em definir se a exasperação 

da pena na primeira fase da dosimetria, nos casos em que se constata a ínfima quantidade 

de drogas, independentemente de sua natureza, caracterizaria aumento desproporcional 

da pena-base. 

O art. 42 da Lei n. 11.343/2006 dispõe que, na fixação das penas relacionadas ao tráfico 

de drogas, devem ser consideradas com preponderância sobre o previsto no art. 59 do 

Código Penal a natureza e a quantidade da substância ou do produto, além da 

personalidade e da conduta social do agente. 

Ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte já decidiram, em inúmeros 

julgados, ser ilegal ou desarrazoado exasperar a pena inicial quando ausente 

expressividade na quantidade de entorpecente apreendido. 

O cerne dessa orientação jurisprudencial repousa na ideia de proporcionalidade e na 

necessidade de se evitar dupla valoração negativa pelo mesmo fato. Quantidades 

diminutas de droga não elevam de forma relevante a lesividade da conduta além do 

padrão básico do crime de tráfico, já considerado pelo legislador na pena mínima 

cominada. Nessa linha, entende-se que o diminuto volume de droga não extrapola a 

normalidade do tipo penal, de modo que sua avaliação isolada como circunstância 

desfavorável acarretaria indevido agravamento da pena por elemento já inerente ao tipo. 

Nessa direção, a elevada nocividade abstrata de certas substâncias não autoriza 

conclusão diversa quando a porção apreendida é insignificante. Ainda que se trate de 

droga de alto poder deletério (como cocaína ou crack), a exiguidade do material 
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apreendido reduz sobremaneira seu potencial lesivo. Dessa forma, valorizar apenas a 

natureza danosa da substância, ignorando a parca quantidade, redunda em 

desproporcionalidade. 

Portanto, a mera apreensão de pequenas quantidades, mesmo considerando-se a 

natureza do entorpecente, não pode conduzir ao aumento da pena-base, sob risco de 

violação dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade que norteiam a 

individualização das sanções. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Quinta Turma decidido, por unanimidade, em julgamento realizado em 

12.08.2025. 

3. A execução da pena de multa ajuizada pelo Ministério Público não pode ser extinta com base no 

fato de o valor da multa se enquadrar em autorização dada por lei para que se deixe de ajuizar 

execução fiscal ou no fato de o gasto com o processo superar o valor a ser cobrado. 

Resumo: A questão consiste em saber se a execução de pena de multa ajuizada pelo 

Ministério Público pode ser extinta com base no fato de o valor da multa se enquadrar 

em autorização dada por lei para que se deixe de ajuizar execução fiscal ou no fato de o 

gasto com o processo superar o valor a ser cobrado. 

Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI n. 3.150/DF, afirmou 

que, mesmo após a vigência da Lei n. 9.268/1996, que alterou a redação do art. 51 do 

Código Penal, a multa penal não perdeu o seu caráter de sanção criminal, razão pela qual, 

caso não seja paga dentro de 10 dias depois do trânsito em julgado da sentença penal 

condenatória (art. 50 do CP), deverá ser executada prioritariamente pelo Ministério 

Público perante o Juízo das Execuções Penais, observado o procedimento descrito pelos 

arts. 164 e seguintes da Lei de Execução Penal. 

Na ocasião, a Suprema Corte também assentou que, apenas se o Ministério Público, 

devidamente intimado, deixar de propor a execução da multa no prazo de 90 dias, poder-

se-á, por também se tratar de "dívida de valor", admitir a legitimidade (subsidiária) da 
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advocacia da Fazenda Pública para a execução fiscal da multa, em Vara das Execuções 

Fiscais. 

Desse modo, se o Ministério Público ajuizou a execução da pena de multa, a sanção 

pecuniária deverá ser tratada como típica sanção criminal e executada conforme o 

procedimento descrito pelos arts. 164 e seguintes da LEP; tratando-se, portanto, não de 

mera execução fiscal e, sim, de verdadeira execução penal. 

Por efeito, o fato de o valor da multa se enquadrar em autorização dada por lei para que 

se deixe de ajuizar execução fiscal - no caso, valor inferior a 1.200 UFESP's, previsto em 

lei estadual - ou o fato de o gasto com o processo superar o valor a ser cobrado, não 

impedem o prosseguimento da execução penal, cujo intuito não é o arrecadatório e, sim, 

especialmente, a prevenção de novos delitos. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp n.º 2.189.020/SP, tendo a 

Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 12.08.2025, dado 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 

 

4. A utilização de documentos relacionados com a vida pregressa do acusado no plenário do júri, 

desde que observados os prazos legais, não viola o art. 478 do CPP, cujo rol é taxativo. 

Resumo: A discussão consiste em saber se o rol previsto no art. 478 do CPP é taxativo ou 

exemplificativo e se a utilização de documentos relacionados com a vida pregressa do 

acusado no plenário do júri viola o princípio do devido processo legal e da presunção de 

inocência. 

O art. 478 do CPP estabelece rol taxativo de vedações, não sendo possível sua ampliação 

para incluir outros documentos não expressamente previstos no texto legal. 

Nesse contexto, a juntada de documentos relacionados com a vida pregressa do acusado, 

desde que observado o prazo mínimo de 03 (três) dias úteis antes da sessão plenária, 

conforme determina o art. 479 do CPP, não encontra óbice legal para sua utilização nos 
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debates, tendo em vista que não se inclui entre as hipóteses taxativamente previstas no 

art. 478 do CPP. 

Tal entendimento não significa autorização para o uso indevido desses documentos como 

argumento de autoridade. O que a lei proíbe é a referência à decisão de pronúncia, às 

decisões posteriores que julgaram admissível a acusação ou à determinação do uso de 

algemas como argumento de autoridade. A mera referência à existência de condenação 

anterior ou a antecedentes criminais do réu não constitui, por si só, violação do art. 478 

do CPP. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AREsp n.º 2.944.944/GO, tendo a 

Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 12.08.2025, negado 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. OTÁVIO DE ALMEIDA TOLEDO. 

 

5. Em adequação ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, o acordo de não persecução penal 

é aplicável aos crimes julgados pela Justiça Militar. 

Resumo: A discussão consiste em saber se o acordo de não persecução penal pode ser 

aplicado a crimes julgados pela Justiça Militar. 

Quanto à questão, não se desconhece a existência de precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça que reconhecem a inaplicabilidade do acordo de não persecução penal aos 

processos de competência da Justiça Militar. 

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o HC 232.254/PE, de relatoria do 

Ministro EDSON FACHIN (DJe de 8/5/2024) firmou entendimento no sentido da 

possibilidade de extensão do referido instituto também aos crimes militares. 

Na ocasião, a Segunda Turma do STF entendeu que o art. 28-A, § 2º, do CPP, ao elencar 

as hipóteses excepcionais à celebração do ANPP, como nos casos de reincidência, 

violência doméstica ou crimes cometidos com violência ou grave ameaça, não excluiu 

expressamente o processo penal militar do âmbito de aplicação da norma legal. 
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Destacou-se, ainda, que o art. 3º do CPPM prevê a aplicação subsidiária da legislação 

processual penal comum nos casos omissos, desde que haja compatibilidade com os 

princípios que regem a Justiça Castrense. Por essa razão, institutos como o ANPP podem 

ser admitidos no processo penal militar, desde que não contrariem disposições 

específicas do rito castrense. 

Concluiu-se que a Súmula n. 18 do STM, ao vedar de forma genérica e abstrata a aplicação 

do ANPP no âmbito da Justiça Militar da União, afronta o princípio da legalidade estrita, 

insculpido no art. 5º, XXXIX, da CF. Reconheceu-se, portanto, que tal restrição, não 

prevista em lei, pode comprometer o pleno exercício das garantias fundamentais do 

investigado ou acusado. 

Desse modo, em conformidade com a orientação firmada pela Suprema Corte, o STJ 

alinha-se à tese de que a aplicação do ANPP no processo penal militar não encontra óbice 

normativo, devendo ser admitida sempre que presentes os requisitos legais e verificada 

a compatibilidade fático-jurídica com o caso concreto. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do HC n.º 988.351/MG, tendo a Sexta 

Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 5.08.2025, concedido a ordem de 

ofício, nos termos do voto do Rel. Min. OG FERNANDES. 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 859 

Publicação: 26 de agosto de 2025 

 

1. 1) A técnica da fundamentação por referência (per relationem) é permitida desde que o julgador, 

ao reproduzir trechos de decisão anterior, documento e/ou parecer como razões de decidir, enfrente, 

ainda que de forma sucinta, as novas questões relevantes para o julgamento do processo, 

dispensada a análise pormenorizada de cada uma das alegações ou provas. 2) O § 3º do artigo 

1.021, do CPC não impede a reprodução dos fundamentos da decisão agravada como razões de 
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decidir pela negativa de provimento de agravo interno quando a parte deixa de apresentar 

argumento novo para ser apreciado pelo colegiado. 

Resumo: Cinge-se a controvérsia a definir se a fundamentação por referência (per 

relationem ou por remissão) - na qual são reproduzidas as motivações contidas em decisão 

judicial anterior como razões de decidir - resulta na nulidade do ato decisório, à luz do 

disposto nos artigos 489, § 1º, e 1.022, parágrafo único, inciso II, do Código de Processo 

Civil de 2015. 

Segundo a doutrina, a obrigatoriedade da fundamentação das decisões judiciais, sob 

pena de nulidade, consubstancia, "a um só tempo, princípio processual, dever do juiz, direito 

individual da parte e garantia da Administração Pública". 

Tal obrigatoriedade - de justificação da convicção do magistrado em decisões judiciais - 

encontra-se prevista na Constituição Federal de 1988 (art. 93, inciso IX), tendo relação 

intrínseca com a definição da República Federativa do Brasil como Estado Democrático 

de Direito. 

Cuida-se de direito fundamental do jurisdicionado - consectário da garantia do devido 

processo legal - que subordina todos os integrantes do Poder Judiciário, aos quais é 

vedado proferir decisões arbitrárias, ou seja, pronunciamentos jurisdicionais que não se 

coadunem com o conceito democrático do exercício do poder, que exige a justificação - 

dialógica, racional e inteligível - do ato decisório de modo a viabilizar o seu "controle 

interno" pela parte e pelas instâncias judiciais subsequentes, bem como o seu "controle 

externo e difuso" pela sociedade, o que revela uma dupla função dessa obrigatoriedade. 

O Código de Processo Civil de 2015 inseriu o dever de fundamentação das decisões 

judiciais entre as "normas fundamentais do processo civil" (artigo 11), determinando 

ainda que: (i) em regra, "não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja 

previamente ouvida" (artigo 9º, caput); e (ii) "o juiz não pode decidir, em grau algum de 

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes 

oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir 

de ofício" (artigo 10). 
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No capítulo que versa sobre a "sentença" (lato sensu), o artigo 489 do CPC enumera os 

elementos essenciais do ato decisório, bem como hipóteses - exemplificativas - de 

"decisões não fundamentadas". Do referido dispositivo se extrai que o dever de 

fundamentação da decisão judicial considera-se adequadamente atendido quando o 

magistrado explicita as razões fáticas e jurídicas consideradas determinantes para a 

resposta oferecida no processo dentre outras conclusões possíveis. 

Ademais, nos termos do rol previsto no § 1º do artigo 489 do CPC, a fundamentação da 

decisão judicial deve ainda conter: a) explicação sobre o vínculo entre a norma jurídica - 

considerada aplicável à espécie - e a causa ou a questão decidida nos autos (inciso I); b) 

especificação do motivo concreto para o emprego de conceito jurídico indeterminado 

(inciso II); c) exame da situação concreta submetida ao crivo do Judiciário, revelando-se 

insuficiente a invocação de motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão 

(inciso III); d) enfrentamento de "todos os argumentos deduzidos no processo capazes 

de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador" (inciso IV); e) juízo de 

conformação entre a ratio decidendi de precedente - ou de enunciado de súmula - aplicado 

na decisão e o caso concreto (inciso V); f) indicação das diferenças fáticas que justificam 

a não aplicação de precedente obrigatório ao caso concreto (inciso VI, primeira parte); e 

g) informação sobre a superação de precedente obrigatório invocado nos autos (inciso VI, 

parte final). 

Assim, à luz do disposto no parágrafo único do artigo 1.022 do CPC, considera-se omissa 

- e, portanto, impugnável por embargos de declaração - a decisão que: (i) deixa de se 

manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de 

assunção de competência aplicável à espécie; ou (ii) incorre em qualquer das hipóteses 

de ausência de fundamentação descritas no § 1º do artigo 489. 

Com as alterações promovidas em 2010 no Decreto-Lei n. 4.657/1942 (Lei de Introdução 

às Normas do Direito Brasileiro - LINDB), também passou a ser exigido que as 

consequências práticas - postas no debate judicial e que tenham lastro probatório nos 

autos - constem da fundamentação da decisão que, nas esferas administrativa, 
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controladora ou judicial, decretar a invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou 

norma administrativa (artigos 20 e 21). 

Diante desse cenário normativo, discute-se se a utilização da técnica da fundamentação 

por referência - por remissão ou per relationem - é compatível com o dever de 

fundamentação imposto a todos os órgãos do Poder Judiciário, cuja inobservância resulta 

na nulidade do ato decisório. Trata-se de técnica discursiva na qual são reproduzidas as 

motivações contidas em decisão judicial anterior - ou em documento outro, a exemplo de 

parecer do Ministério Público - como razões de decidir. 

De acordo com a doutrina, a fundamentação por referência apresenta duas formas 

habituais: (i) a exclusiva (ou pura); e (ii) a integrativa (ou moderada). A utilização da 

"fundamentação por referência exclusiva ou pura" - ou seja, aquela consubstanciada na 

mera remissão ou transcrição integral dos fundamentos de outra peça processual sem 

análise específica dos argumentos trazidos pela parte - implica violação ao direito 

fundamental ao contraditório e vai de encontro às disposições contidas no § 1º do artigo 

489 do CPC. Por outro lado, é válida a "fundamentação por referência integrativa ou 

moderada", na qual a transcrição de decisão ou parecer anterior é acompanhada de 

análise própria (do julgador) que dialoga com os argumentos levantados pela parte em 

sua impugnação. 

Ao tratar da matéria (sob o enfoque constitucional), o Supremo Tribunal Federal 

reconheceu a validade da fundamentação por referência - como técnica de motivação da 

decisão judicial - quando verificada "a compatibilidade entre o que alegado e o 

entendimento fixado pelo órgão julgador", ficando dispensado "o exame detalhado de 

cada argumento suscitado" (RE 1.397.056 ED-AgR/MA, Ministra ROSA WEBER, Tribunal 

Pleno, DJe de 28/3/2023). 

Essa mesma exegese encontra-se retratada na jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça (inclusive das Turmas de Direito Penal). 

Revela-se importante destacar, outrossim, que, em relação à norma inserta no § 3º do 

artigo 1.021 do CPC - segundo a qual "é vedado ao relator limitar-se à reprodução dos 
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fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno" - a 

jurisprudência do STJ firmou-se no sentido da necessidade de interpretação do referido 

comando em conjunto com a regra do inciso IV do § 1º do artigo 489, que somente reputa 

nula a decisão judicial que deixa de "enfrentar todos os argumentos deduzidos no 

processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". 

Não obstante, é certo que já foram constatadas, por esta Corte, hipóteses de utilização da 

técnica de fundamentação por referência com flagrante violação dos artigos 489, § 1º, 

1.021, § 3º, e 1.022, parágrafo único, inciso II, do CPC. Nesses casos, em virtude do uso 

inadequado da referida técnica discursiva, determinou-se o retorno dos autos à origem 

para rejulgamento de embargos de declaração das partes. 

Nesse contexto doutrinário e jurisprudencial, sendo pacífica a possibilidade de utilização 

da técnica de fundamentação da decisão por remissão, mas com cautela para garantir o 

contraditório e o direito à defesa, fixam-se as seguintes teses para fins dos artigos 1.036 a 

1.041 do CPC: 

1) A técnica da fundamentação por referência (per relationem) é permitida desde que o 

julgador, ao reproduzir trechos de decisão anterior, documento e/ou parecer como 

razões de decidir, enfrente, ainda que de forma sucinta, as novas questões relevantes para 

o julgamento do processo, dispensada a análise pormenorizada de cada uma das 

alegações ou provas. 

2) O § 3º do artigo 1.021, do CPC não impede a reprodução dos fundamentos da decisão 

agravada como razões de decidir pela negativa de provimento de agravo interno quando 

a parte deixa de apresentar argumento novo para ser apreciado pelo colegiado. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos dos REsp n.º 2.148.059/MA, REsp n.º 

2.148.580/MA e REsp n.º 2.150.218/MA (Tema 1.306), tendo a Corte Especial, por 

unanimidade, em julgamento realizado em 20/08/2025, dado provimento ao recurso, 

nos termos do voto do Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO. 
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2. Em decorrência dos objetivos da execução penal, a leitura pode resultar na remição de pena, com 

fundamento no art. 126 da Lei de Execução Penal, desde que observados os requisitos previstos 

para sua validação, não podendo ser acolhido o atestado realizado por profissional contratado pelo 

apenado. 

Resumo: A questão submetida a julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, nos termos 

do art. 1.036 do Código de Processo Civil, para formação de precedente vinculante 

previsto no art. 927, III, do Código de Processo Civil, é a seguinte: "Definir se há 

possibilidade de obtenção da remição da pena pela leitura.". 

Embora, ao utilizar a expressão "estudo", o art. 126 da Lei de Execução Penal não tenha 

especificado as modalidades em que tal atividade é possível, a interpretação da norma 

deve contemplar a leitura como fato ensejador da remição, o que atende a finalidade de 

ressocialização dos apenados, conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

Ler é o principal método para estudar e aprender. E aprender é essencial para a reforma 

do ser humano. Seria, em verdade, um contrassenso que a leitura devidamente validada 

não pudesse ser considerada uma forma de estudo. 

Não há, portanto, dúvida quanto à regularidade da extensão conferida ao art. 126 da Lei 

de Execução Penal pela Resolução n. 391/2021 do Conselho Nacional de Justiça, que bem 

cumpre a missão de especificar em que termos é possível depurar a pena pelo estudo. 

Trata-se de singela interpretação analógica, autorizada pelo Direito Penal, porquanto não 

gravosa ao direito de liberdade. 

Ademais, a lista de fundamentos considerados pela Resolução em questão aponta 

diversas outras normas que oferecem suporte a essa conclusão, entre as quais, a própria 

Lei de Execução Penal, segundo a qual a pessoa privada da liberdade tem direito à 

educação, à cultura, a atividades intelectuais e acesso a livros e bibliotecas, sempre 

observada a finalidade de reintegração social por meio da individualização da pena (arts. 

17 a 21, 41 e 126). 
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Sempre é oportuno relembrar que, em se tratando de execução penal, qualquer 

interpretação deve mirar o que decidiu o Supremo Tribunal Federal na ADPF n. 347, ao 

reconhecer o denominado "Estado de Coisas Inconstitucionais" no sistema carcerário 

brasileiro, à vista da violação massiva de direitos dos presos. 

Passados cerca de 12 anos da Recomendação n. 44/2013 do CNJ, seria um contrassenso, 

e conflitaria com o entendimento do STF, impedir que a leitura siga funcionando como 

instrumento de transformação da pessoa condenada. Com efeito, as ações capazes de 

promover o melhoramento do sistema prisional, em qualquer aspecto, devem ser objeto 

de especial atenção e de incentivo do Poder Público, em todos os níveis e esferas. 

Por fim, nos termos da regulamentação atual, dada pela citada Resolução, o controle 

qualitativo da leitura deve ser realizado por uma Comissão de Validação instituída pelo 

juízo da execução para garantia da imparcialidade da avaliação, não sendo válida para 

fins de remição a leitura atestada por profissional contratado pelo apenado. 

Assim, fixa-se a seguinte tese de julgamento e tese do Tema Repetitivo 1.278/STJ: "Em 

decorrência dos objetivos da execução penal, a leitura pode resultar na remição de pena, com 

fundamento no art. 126 da Lei de Execução Penal, desde que observados os requisitos previstos 

para sua validação, não podendo ser acolhido o atestado realizado por profissional contratado pelo 

apenado.". 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp n.º 2.121.878/SP (Tema 

1.278), tendo a Terceira Seção, por unanimidade, em julgamento realizado em 

13/08/2025, dado provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. OG 

FERNANDES. 

 

3. A amamentação e os cuidados maternos são reconhecidos como formas de trabalho para remição 

de pena, considerando sua importância para o desenvolvimento da criança. 

Resumo: A questão consiste em saber se os cuidados maternos prestados pela apenada ao 

filho na ala de amamentação do presídio podem ser considerados como trabalho para 
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fins de remição de pena, mediante interpretação extensiva do art. 126 da Lei de Execução 

Penal. 

Quanto ao tema, ressalta-se que a equiparação pretendida não só é justa como também é 

admissível juridicamente à luz da interpretação sistemática das normas que regulam o 

afastamento da mulher do trabalho para cuidados com o recém-nascido (licença 

maternidade) e dos instrumentos internacionais que o Brasil figura como signatário. 

O próprio constituinte originário equiparou o período de afastamento da mulher ao 

trabalho, na medida em que, no inciso XVIII do art. 7º da CF, assegurou não só emprego 

como o recebimento do salário durante o período de 120 dias após o nascimento. 

Nessa mesma linha, cita-se o artigo 24, e, da Convenção Sobre os Direitos da Criança, 

promulgada pelo Decreto n. 99.710/1990, no qual o Brasil se obrigou a adotar medidas 

apropriadas para assegurar a nutrição plena da criança, inclusive o aleitamento materno. 

No que toca ao trabalho, a Lei de Execução Penal previu que ele deve ser atribuído à 

pessoa presa levando em conta sua habilitação, condições pessoais e necessidades futuras 

(art. 32). A partir desse critério, o trabalho da mãe presa deve ser atribuído levando em 

consideração as obrigações de cuidado com filhos, em especial se os infantes se 

encontram junto das mães no interior do estabelecimento prisional, o que demanda a 

atenção com a saúde, educação, alimentação e desenvolvimento da criança. 

As garantias relacionadas à educação e trabalho cumulam com as já existentes para 

qualquer pessoa presa, contudo possuem características próprias para fazer frente ao 

fenômeno da maternidade no cárcere (Resolução CNJ nº 369/2021). 

Dito isso, emprestar ao termo trabalho, previsto no artigo 126 da LEP, interpretação 

extensiva para nele incluir os cuidados próprios da maternidade é essencial para garantir 

equidade entre os gêneros no acesso à remição, uma vez que as mulheres encarceradas 

enfrentam dificuldades significativamente maiores para reduzir o tempo de 

cumprimento da pena, devido à sua responsabilidade no cuidado de crianças pequenas 

dentro das unidades prisionais. 
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Além disso, o Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero, instituído pelo 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), orienta magistradas e magistrados a considerarem 

as desigualdades de gênero nos processos judiciais, visando decisões mais justas e 

equitativas. Um dos pontos centrais do protocolo é a identificação e eliminação de 

estereótipos de gênero que possam influenciar negativamente as decisões judiciais. 

Ademais, a jurisprudência tem flexibilizado as regras de remição para reconhecer 

atividades não expressas no texto legal, como leitura e artesanato, devendo o mesmo se 

aplicar aos cuidados maternos. 

Dessarte, a amamentação e os cuidados maternos são formas de trabalho que exigem 

esforço contínuo e são indispensáveis ao desenvolvimento saudável da criança, devendo 

ser reconhecidos para fins de remição de pena. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do HC n.º 920.980/SP, tendo a 

Terceira Seção, por maioria, em julgamento realizado em 13/08/2025, concedido a 

ordem, nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. Vencidos os Mins. JOEL 

ILAN PACIORNIK, MESSOD AZULAY NETO e CARLOS CINI MARCHIONATTI. 

 

4. A prática de ato libidinoso com pessoa em estado de sono configura estupro de vulnerável, não 

sendo possível a desclassificação para importunação sexual. 

Resumo: A questão consiste em saber se a conduta de passar a mão na genitália da vítima 

enquanto esta dormia, configura estupro de vulnerável ou se poderia ser desclassificada 

para importunação sexual. 

O Tribunal de origem reformou a sentença, desclassificando a conduta imputada ao réu, 

de estupro de vulnerável (217-A, § 1º, do CP) para importunação sexual (215-A do CP), 

ao fundamento de que a vítima estava acordando no momento da prática do delito e, 

portanto, sua percepção podia estar alterada quanto à realidade dos fatos, não havendo, 

ainda, demonstração acerca da sua incapacidade de resistência. 
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Nesse passo, ainda que a Corte a quo tenha considerado reprovável e repugnante a ação 

praticada, não entendeu demonstrado "que o apelante tenha agido com o intuito de 

constranger, mediante grave ameaça ou violência, a vítima a praticar qualquer conjunção carnal, 

ou qualquer ato libidinoso desta diverso". 

Contudo, a moldura fática reconhecida pelo Tribunal estadual na conduta do acusado, 

consistente no ato de passar as mãos na genitália da vítima enquanto esta dormia, tipifica 

o crime de estupro de vulnerável, por caracterizar ato libidinoso praticado contra pessoa 

que não pode oferecer resistência, para satisfação da lascívia do abusador. 

Nesse sentido, a Quinta Turma do STJ já decidiu que "(...) a conduta perpetrada pelo 

recorrido não se revelou como sendo um simples ato de 'importunação', ao contrário disso, 

evidencia-se claramente no sentido de dar contorno e características de ato libidinoso diverso da 

conjunção carnal em face de vítima vulnerável. A minuciosa descrição dos fatos explicitada no v. 

acórdão da origem sinaliza para a gravidade da ação do recorrido que passou as mãos nos seios e 

no restante do corpo da filha enquanto ela dormia." (AgRg no REsp 2.000.918/MG, Ministro 

Jesuíno Rissato (Desembargador convocado do TJDFT), Quinta Turma, DJe de 

18/11/2022). 

Portanto, diante da presunção absoluta de violência na espécie, deve ser restabelecido o 

decreto condenatório em razão da efetiva ofensa ao bem jurídico tutelado pelo tipo penal. 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Quinta Turma, decidido, por unanimidade, em julgamento realizado em 

5/08/2025, nos termos do voto do Rel. Min. JOEL ILAN PACIORNIK. 

 

5. O verbo nuclear "trazer consigo" previsto no art. 33 da Lei n. 11.343/2006 não se limita à 

conduta de manter contato direto com a droga junto ao próprio corpo, pois também abrange a 

conduta de ter os entorpecentes à sua imediata disposição, ainda que sem contato corporal imediato. 

Resumo: Cinge-se a controvérsia a saber se o verbo nuclear do tipo "trazer consigo" 

previsto no art. 33 da Lei n. 11.343/2006 limita-se ao contato direto com a droga junto ao 

próprio corpo. 
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No caso, analisando os 18 núcleos do tipo (importar, exportar, remeter, preparar, 

produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, 

trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer), a 

conduta dos acusados (aglomerados ao redor de um tablado com a droga) só pode se 

amoldar a "trazer consigo". Como a apreensão ocorreu no espaço público, isso exclui os 

núcleos "ter em depósito" ou "guardar". E como nenhum ato de comercialização ou 

preparo foi visualizado, isso também exclui os demais núcleos. 

Resta, somente, o "trazer consigo", o qual não se limita aos casos de contato físico, pois 

engloba a posse como "ter a disponibilidade de". Ainda que somente um acusado 

eventualmente haja trazido a droga anteriormente, no momento da apreensão todos já 

estavam na disponibilidade da droga disposta no tablado em frente de todos. Como 

todos estavam aglomerados ao redor da droga, todos "traziam consigo". 

Interpretação em sentido contrário implicaria a atipicidade da conduta e, por 

consequência, a absolvição de todos, por falta da prova de quem trouxe a droga para o 

local, o que seria de todo inadequado e irrazoável. Essa interpretação, aliás, também 

geraria a atipicidade nos casos em que a droga é encontrada nas proximidades do 

acusado em via pública, e não no seu corpo (por exemplo, quando ele a esconde sob 

muro, arbusto, etc). Bastaria, nessas hipóteses, argumentar que outra pessoa trouxe a 

droga previamente para o local e, portanto, sem o contato físico, ele não a "tem consigo". 

E mais, a atipicidade também se imporia nos casos de uso próprio. Nem no art. 28 da 

referida lei seria possível enquadrar a conduta, porque também não se amoldaria a 

nenhum dos núcleos do tipo (adquirir, guardar, ter em depósito, transportar ou trazer 

consigo). Ou seja, bastaria o acusado passar despercebido durante o transporte da droga 

ao local público, mesmo que a droga se mantenha em sua esfera de disponibilidade, para 

garantir a absolvição por falta de provas. 

Assim, diante do reconhecimento de que os réus estavam ao redor de um tablado de 

madeira no qual estavam as drogas, conclui-se que todos eles, em concurso de vontades, 

traziam a droga consigo. A manutenção das drogas em frente aos réus, sob sua esfera de 
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disponibilidade, para que elas sejam repartidas entre si, é suficiente para configurar o 

núcleo do tipo. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no AREsp n.º 2.791.130/SP, 

tendo a Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 19/08/2025, dado 

parcial provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ. 

 

6. Guardas municipais podem realizar busca pessoal em via pública quando houver fundada 

suspeita de prática delitiva. 

Resumo: A questão consiste em saber se as provas que amparam a condenação foram 

obtidas de forma lícita em diligência de guarda civil municipal. 

Em processos envolvendo a atuação de guarda municipal, o entendimento da Sexta 

Turma do Superior Tribunal de Justiça havia se consolidado pela necessidade de 

avaliação da competência dos agentes para a execução do ato, antes da verificação da 

justa causa, conforme assentado no julgamento do HC n. 830.530/SP, de relatoria do 

Ministro Rogerio Schietti Cruz. 

Ocorre que, recentemente, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 608.588/SP, 

Tema 656 de Repercussão Geral, fixou a tese no sentido de que, "É constitucional, no 

âmbito dos municípios, o exercício de ações de segurança urbana pelas Guardas 

Municipais, inclusive policiamento ostensivo e comunitário, respeitadas as atribuições 

dos demais órgãos de segurança pública previstos no art. 144 da Constituição Federal e 

excluída qualquer atividade de polícia judiciária, sendo submetidas ao controle externo 

da atividade policial pelo Ministério Público, nos termos do artigo 129, inciso VII, da CF. 

Conforme o art. 144, § 8º, da Constituição Federal, as leis municipais devem observar as 

normas gerais fixadas pelo Congresso Nacional.". 

Assim, considerando o dever de uniformização da jurisprudência dos tribunais e 

manutenção de sua estabilidade, integridade e coerência (art. 926 do CPC), bem como a 
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devida observância ao precedente em questão (art. 927 do CPC), deve ser aplicada a tese 

firmada pelo STF. 

Ou seja, haverá constatação de desvio de finalidade diante de prática, pela guarda 

municipal, de atividade de polícia judiciária, conforme expressamente assinalado pela 

Suprema Corte. Contudo, passa-se a considerar inserida na função da guarda municipal 

a realização de policiamento ostensivo e comunitário. 

No caso, os guardas municipais realizavam patrulhamento de rotina quando 

visualizaram o acusado, o qual, ao notar a viatura, tentou se evadir, motivando a 

abordagem dos agentes. Assim, o que se observa é a compatibilidade da diligência com 

os parâmetros jurisprudenciais estabelecidos para a sua validade. 

Nessa linha, a Sexta Turma do STJ já decidiu que "A abordagem foi considerada idônea, pois 

havia fundada suspeita, justificada pela tentativa de fuga do adolescente ao notar a aproximação 

dos guardas municipais." (HC 929.860/SP, Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, 

DJEN de 10/6/2025). 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no HC n.º 909.471/SP, tendo 

a Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 12/08/2025, dado 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. OTÁVIO DE ALMEIDA TOLEDO. 

 

7. A investigação criminal de autoridade com foro por prerrogativa de função não exige autorização 

judicial prévia, bastando a supervisão judicial posterior. 

Resumo: A questão consiste em saber se a ausência de autorização e supervisão judicial 

para a investigação de autoridade com foro por prerrogativa de função acarreta nulidade 

do procedimento investigatório e do processo penal subsequente. 

No caso, ao tempo da instauração do procedimento investigatório criminal, o Supremo 

Tribunal Federal ainda não havia pacificado a jurisprudência sobre o assunto, e no 

Superior Tribunal de Justiça vigorava o entendimento de que "não há razão jurídica para 

condicionar a investigação de autoridade com foro por prerrogativa de função a prévia 
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autorização judicial, ou seja, desnecessária a prévia autorização do Tribunal competente, 

para a colheita de elementos indiciários de autoridade com foro por prerrogativa de 

função" (AgRg no REsp 1.851.378/GO, Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 

23/6/2020). 

De qualquer forma, mesmo após a pacificação jurisprudencial, o próprio STF estabeleceu 

ser hipótese de regularização, e não de anulação. Ademais, prevalece na jurisprudência 

atual a orientação de que "a investigação criminal, ainda que envolvendo autoridade com 

foro por prerrogativa de função, não exige autorização judicial prévia, bastando a 

supervisão judicial posterior para conferir validade aos atos praticados no curso do 

inquérito." (AgRg no HC 966.772/DF, Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta 

Turma, DJEN de 20/3/2025). 

Por fim, "a parte não suportou prejuízo concreto em decorrência da ausência de 

autorização e supervisão do Tribunal de Justiça. Não há razão lógica para refazer todas 

os elementos informativos que podiam ser produzidas independentemente de 

autorização judicial e, portanto, que dispensavam a intervenção do Tribunal de Justiça, 

em virtude tão somente do foro por prerrogativa" (HC 407.047/PB, Ministro Rogerio 

Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe de 22/3/2023). 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do HC n.º 962.828/PR, tendo a Sexta 

Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 12/08/2025, denegado a ordem, 

nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 

 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STF N.º 1.184/2025 

Publicação: 4 de agosto de 2025. 

 

1. A autoridade policial pode, sem prévia ordem judicial ou consentimento, acessar dados contidos 

em aparelho celular encontrado fortuitamente no local do crime (quando ele é 
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esquecido/abandonado na cena do crime), desde que a finalidade seja a de esclarecer a autoria do 

suposto fato criminoso ou de identificar o proprietário do aparelho e que, posteriormente, a adoção 

da medida seja justificada. Por outro lado, quando o celular é apreendido com o suspeito presente 

(nas hipóteses de prisão em flagrante), os dados somente podem ser acessados caso haja 

consentimento expresso do dono ou autorização judicial. 

 

Resumo: A apreensão do aparelho celular (ou seu recolhimento) se distingue do acesso 

aos dados e metadados nele contidos. Tal apreensão, nas circunstâncias acima 

especificadas, não se sujeita à reserva de jurisdição, mas isso não resulta na autorização 

automática do acesso aos dados.  

A autoridade policial pode adotar certas providências para a preservação dos dados e 

dos metadados do celular apreendido antes da autorização judicial, por exemplo, 

mediante notificação da operadora. Nesse caso e naquele em que a autoridade policial 

acessa os dados de aparelho celular encontrado fortuitamente no local do crime, deverá 

ser apresentada posterior justificativa da necessidade da medida adotada. Em qualquer 

situação, a providência deve respeitar direitos e garantias fundamentais, em especial os 

relacionados à intimidade, à privacidade, à proteção dos dados pessoais e à 

autodeterminação informacional.  

Na espécie, a autoridade policial, sem autorização judicial ou consentimento, acessou a 

agenda telefônica e o registro de chamadas de aparelho celular encontrado fortuitamente 

no local em que cometido suposto crime de roubo com o emprego de arma de fogo e 

concurso de agentes. Trata-se de fato delituoso anterior à EC nº 115/2022, que incluiu o 

inciso LXXIX ao art. 5º da CF/19881. Com o acesso aos dados, a autoridade policial 

identificou o recorrido, que, em juízo de primeiro grau, foi condenado à pena de sete anos 

de reclusão. Ao julgar a apelação, o tribunal estadual absolveu o réu, por entender 

 
1 CF/1988: “Art. 5º (...) LXXIX – é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, inclusive nos 
meios digitais. 
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configurada a ilicitude originária da prova colhida na determinação da autoria e a 

ilicitude derivada das provas dela advindas. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, ao apreciar o 

Tema 977 da repercussão geral, (i) deu provimento ao recurso extraordinário com agravo 

para reconhecer a licitude da prova, restabelecendo-se a sentença condenatória de 

primeiro grau; bem como (ii) fixou as teses anteriormente citadas. Além disso, o Tribunal, 

por motivos de segurança jurídica e relevante interesse público, decidiu que essas teses 

valem somente para os casos futuros ou para os casos em andamento, caso já exista 

pedido da defesa. 

 

Tese fixada: “1. A mera apreensão do aparelho celular, nos termos do art. 6º do CPP ou em 

flagrante delito, não está sujeita à reserva de jurisdição. Contudo, o acesso aos dados nele 

contidos deve observar as seguintes condicionantes: 1.1 Nas hipóteses de encontro 

fortuito de aparelho celular, o acesso aos respectivos dados para o fim exclusivo de 

esclarecer a autoria do fato supostamente criminoso, ou de quem seja o seu proprietário, 

não depende de consentimento ou de prévia decisão judicial, desde que justificada 

posteriormente a adoção da medida. 1.2. Em se tratando de aparelho celular apreendido 

na forma do art. 6º do CPP ou por ocasião da prisão em flagrante, o acesso aos respectivos 

dados será condicionado ao consentimento expresso e livre do titular dos dados ou de 

prévia decisão judicial (cf. art. 7º, III, e art. 10, § 2º, da Lei nº 12.965/2014) que justifique, 

com base em elementos concretos, a proporcionalidade da medida e delimite sua 

abrangência à luz de direitos fundamentais à intimidade, à privacidade, à proteção dos 

dados pessoais e à autodeterminação informacional, inclusive nos meios digitais (art. 5º, 

X e LXXIX, CF/1988). Nesses casos, a celeridade se impõe, devendo a autoridade policial 

atuar com a maior rapidez e eficiência possíveis e o Poder Judiciário conferir tramitação 

e apreciação prioritárias aos pedidos dessa natureza, inclusive em regime de plantão. 2. 

A autoridade policial poderá adotar as providências necessárias para a preservação dos 

dados e metadados contidos no aparelho celular apreendido, antes da autorização 
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judicial, justificando, posteriormente, as razões de referido acesso. 3. As teses acima 

enunciadas só produzirão efeitos prospectivos, ressalvados os pedidos eventualmente 

formulados por defesas até a data do encerramento do presente julgamento”. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do ARE n.º 1.042.075/RJ (Tema 977), 

tendo o Plenário, por unanimidade, em julgamento finalizado em 25.06.2025, dado 

provimento ao recurso extraordinário com agravo, nos termos do voto do Rel. Min. DIAS 

TOFFOLI. 

 

 

• REPERCUSSÃO GERAL EM PAUTA N.º 341 

Edição: de 1º de julho a 5 de agosto de 2025. 

 

1. Controvérsia relativa à ilicitude da prova obtida a partir de revista íntima de visitante em 

estabelecimento prisional, por ofensa ao princípio da dignidade da pessoa humana e à proteção ao 

direito à intimidade, à honra e à imagem.  

Tese fixada: “1. Em visitas sociais nos presídios ou estabelecimentos de segregação é 

inadmissível a revista íntima vexatória com o desnudamento de visitantes ou exames 

invasivos com finalidade de causar humilhação. A prova obtida por esse tipo de revista 

é ilícita, salvo decisões judiciais em cada caso concreto. A presente decisão tem efeitos 

prospectivos a partir da publicação da ata do julgamento. 2. A autoridade administrativa, 

de forma fundamentada e por escrito, tem o poder de não permitir a visita diante da 

presença de indício robusto de ser a pessoa visitante portadora de qualquer item corporal 

oculto ou sonegado, especialmente de material proibido, como produtos ilegais, drogas 

ou objetos perigosos. São considerados robustos indícios embasados em elementos 

tangíveis e verificáveis, como informações prévias de inteligência, denúncias, e 

comportamentos suspeitos. 3. Confere-se o prazo de 24 meses, a contar da data deste 

julgamento, para aquisição e instalação de equipamentos como scanners corporais, 
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esteiras de raio X e portais detectores de metais em todos os estabelecimentos penais. 4. 

Fica determinado ao Ministério da Justiça e da Segurança Pública e aos Estados que, por 

meio dos recursos do Fundo Penitenciário Nacional e do Fundo Nacional de Segurança 

Pública, promovam a aquisição ou locação, e distribuição de scanners corporais para as 

unidades prisionais, em conformidade com sua atribuição de coordenação nacional da 

política penitenciária, assegurando a proteção dos servidores, a integridade dos detentos 

e a dignidade dos visitantes, prevenindo práticas abusivas e ilícitas, sem interferir na 

autonomia dos entes federativos, e garantindo a aplicação uniforme das diretrizes de 

segurança penitenciária no país. 5. Devem os entes federados, no âmbito de suas 

atribuições, garantir que a aquisição ou locação de scanners corporais para as unidades 

prisionais esteja contemplada no respectivo planejamento administrativo e orçamento, 

com total prioridade na aplicação dos recursos. 6. Excepcionalmente, na impossibilidade 

ou inefetividade de utilização do scanner corporal, esteira de raio-x, portais detectores de 

metais, a revista íntima para ingresso em estabelecimentos prisionais, diante de indícios 

robustos de suspeitas, tangíveis e verificáveis, deverá ser motivada para cada caso 

específico e dependerá da plena concordância do visitante, vedada, em qualquer 

circunstância, a execução da revista como forma de humilhação e de exposição vexatória; 

deve ser realizada em local adequado, exclusivo para tal verificação, e apenas em pessoas 

maiores e que possam emitir consentimento válido por si ou por meio de seu 

representante legal, de acordo com protocolos gerais e nacionais preestabelecidos e por 

pessoas do mesmo gênero do visitante, preferencialmente por profissionais de saúde, nas 

hipóteses de desnudamento e exames invasivos. (i) O excesso ou o abuso da realização 

da revista íntima acarretarão responsabilidade do agente público ou do profissional de 

saúde habilitado e ilicitude de eventual prova obtida. (ii) Caso não haja concordância do 

visitante, a autoridade administrativa poderá, de forma fundamentada e por escrito, 

impedir a realização da visita. (iii) O procedimento de revista em criança, adolescente ou 

pessoa com deficiência intelectual que não possa emitir consentimento válido será 

substituído pela revista invertida, direcionada à pessoa a ser visitada.” 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do ARE n.º 959.620 (Tema 998), tendo 

o Tribunal, por unanimidade, em julgamento realizado em 2.04.2025, negado provimento 

ao recurso com agravo, nos termos do voto do rel. min. EDSON FACHIN. 
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